EDITAL DE CONVOCAÇÃO 006/2011
ABRE INSCRIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE MÉDICO CLÍNICO GERAL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e com amparo na Lei n.º 3.588/11, COMUNICA, que estarão abertas as inscrições de habilitação para a contratação de Médico Clínico Geral, em caráter temporário, sob as seguintes condições:
01 – DAS INSCRIÇÕES:

01.01 – Data: do dia 05 ao dia 11 de agosto de 2011;

01.02 – Horário: das 8h às 11h e das 13h 30min às 16h;

01.03 – Local: Secretaria Municipal de Saúde, Habitação e Assistência Social,  sala 23 do Centro Administrativo Municipal, Avenida 1 Oeste, 878 Bairro Centro Administrativo, Teutônia/RS.

02 – DAS CONDIÇÕES:

Os candidatos às vagas de Médico Clínico Geral, deverá comparecer no local indicado no item 01.03, apresentando a seguinte documentação com originais e cópia:

a) Carteira de identidade e CPF;

b) Diploma de conclusão de curso superior de Medicina;

c) comprovante de registro no Conselho Regional de Medicina, bem como comprovante de estar quites com a anuidade no mesmo;
d) Cópia dos títulos (Cursos, encontros, simpósios, etc.), relacionados a área da medicina;
e) Comprovar experiência profissional mínima de um ano no exercício da medicina.

03 – DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
03.01. O processo de seleção simplificado constituir-se-á por prova de Títulos específicos de cada área de atuação, obedecendo a tabela abaixo, com a entrega da cópia dos mesmos no momento da inscrição do candidato.

03.02. A classificação será feita considerando-se a soma da pontuação dos títulos em ordem decrescente. 
03.03 Em caso de empate, terá preferência o candidato que tiver mais idade.

03.04. Tabela de Pontuação:

	ITENS
	PONTOS
	OBSERVAÇÃO

	- Especialização

- Mestrado

- Doutorado
	30
	A comprovação deverá ser mediante apresentação de Diploma ou Certificado expedido pela entidade promotora.

	2. Cursos, Encontros, Seminários, Simpósios, Jornadas, Congressos, Conferências, Treinamentos, Fóruns, Minicursos, Palestras, Semanas Acadêmicas, Oficinas, de acordo com a seguinte carga horária:

- até 20 horas

- de 21 a 80 horas

- de 81 a 120 horas

- acima de 120 horas
	5

10

15
20
	A comprovação deverá ser mediante apresentação de Certificado, Atestado ou Declaração, sendo que os mesmos deverão conter registro. Somente serão aceitos títulos relacionados a área da contratação e que tenham sido realizados a partir do ano de 2006, sendo que não serão aceitos títulos de cursos realizados em data inferior a essa.


04 – CONDIÇÕES DE TRABALHO:

04.01 – Carga horária de 40 horas semanais, de segunda a sexta-feira, podendo ser convocado para trabalhar no sábado, quando necessário;

04.02 – Atuar em qualquer Unidade Básica de Saúde do Município.
04.03 - Salário: 
R$ 8.126,17 (Oito mil, cento e vinte e seis reais e dezessete centavos).
05 – DAS CONVOCAÇÕES:

05.01 - Os candidatos selecionados serão chamados por ordem de classificação.

06 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
06.01. Não serão aceitas inscrições por correspondência, bem como não será permitido pedido de inscrição condicional, via postal ou fac-simile.

06.02. As publicações sobre os processos desta seleção serão feitos por edital, afixado no quadro de publicação do município e no site da Prefeitura Municipal de Teutônia
www.teutonia.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 04 de agosto de 2011.

                                                                     Renato Airton Altmann,

                                                                    Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Terezinha de Jesus Machado Horst,                                                         
Secretária de Administração.                                                                     

Registrado e Publicado
em _____/____/____.
Ademir Hunsche
Assistente Administrativo
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